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Requerimento de Informação _______/12 
(Da Sra. Perpétua Almeida) 

 
Requer da Secretaria Nacional de 
Aviação Civil da Presidência da 
República informações sobre 
preços de passagens aéreas em 
território nacional. 

 
 
 

Requeiro a V. Exª, com base no art. 50 da Constituição Federal e na 

forma dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno, que, ouvida a Mesa, sejam 

solicitadas informações à Secretaria Nacional de Aviação Civil os critérios 

utilizados para regulamentar o valor das passagens aéreas pelas empresas 

prestadoras de serviço em âmbito nacional. 

 

 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

As duas empresas aéreas que interligam as cidades brasileiras, Gol 
e Tam, determinam os valores dos bilhetes aéreos de forma arbitrária trazendo 
transtornos à população. 

 
O Brasil tem uma malha rodoviária deficitária, fazendo com que a 

população dos estados do Norte e Nordeste necessitem de aeronaves para 
deslocarem-se aos grandes centros e são rotineiramente surpreendidos com o 
abusivo aumento das passagens aéreas. 

 
Assim sendo o uso de transporte aéreo no Brasil deixou de ser um 

artigo de luxo e tornou-se necessidade básica, considerando o aquecimento da 
economia combinado com a necessidade de viagens a negócios e estudos. 
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Com a ausência de empresas regionais, hoje o transporte aéreo se 
concentra na mão de duas únicas empresas, ficando ao sabor destas os preços 
que bem quiserem, onde chegamos próximos ao conceito de monopolização do 
mercado. 

 
A ANAC, órgão vinculado à Secretaria Nacional de Aviação Civil, 

que tem por missão regular o serviço ofertado pelas empresas concessionárias, 
pode voltar-se à defesa do consumidor. 

 
Portanto, necessita o parlamento brasileiro conhecer com 

detalhamento os motivos que levam a referida Agência a autorizar – ou aceitar 
placidamente – os preços dos bilhetes aéreos ao sabor dos únicos interesses 
empresariais. 
 
 
 
 

Sala das Sessões,             de            de 2012 
 
 
 
 
 
 

Deputada Perpétua Almeida 
PCdoB/AC 

 
 
 

 
 
 
 


